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TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 4006939-54.2026.8.26.0506/SP

Assunto: Concurso de Credores

AUTOR: LSL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

AUTOR: LAERTE LOURENÇON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

A MM. Juíza de Direito da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos

Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado das 3ª e 6ª RAJs, Dra. Carina Roselino

Biagi, determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão de evento 42, proferida em

23/04/2026 que nomeou ADMINISTRADOR JUDICIAL:

COSTA TELLES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ 32.813.772/0001-39

representada pela Dra. LUCIANA FERREIRA DA COSTA TELLES, OAB-SP 241.120,

situada à Av. das Gardênias, 278, Cidade Jardim - São Carlos – SP, CEP 13566-540, e-mail:

contato@costatellesadjud.com.br.

A quem a MM. Juíza deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo de

Administrador Judicial e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes nos autos da ação

em epígrafe. Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta

fidelidade, sob as penas da Lei 11.101/2005. NADA MAIS. O presente termo foi lavrado е,

achado conforme, segue assinado. Ribeirão Preto, 24/04/2026.
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Assinatura do Administrador Judicial


